
GTA ELETRÔNICA – ESTADO DE SAO PAULO 
 
 
ATENÇÃO, COMPETIDORES: 
 
À PARTIR DE 27.04.2015 PASSOU A SER OBRIGATÓRIA A EMISSÃO DE GTA ELETRÔNICA 
PARA TODO O ESTADO DE SAO PAULO. NO INTUITO DE  EVITAR CONSTRANGIMENTOS E 
DESGASTES, FIQUEM ATENTOS ÀS SEGUINTES QUESTÕES: 
 
1 – MANTÉM-SE A OBRIGATORIEDADE DE PORTAR E APRESENTAR: EXAMES DE ANEMIA E 
MORMO VALIDOS ATÉ O FINAL DO CONCURSO/EVENTO. 
 
2 – MANTÉM-SE A OBRIGATORIEDADE DE PORTAR E APRESENTAR: ATESTADO DE 
SANIDADE (EMITIDO PARA O TRÂNSITO EM QUESTÃO) E DE VACINA (VALIDADE DE 360 
DIAS). 
 
3 – MANTÉM-SE A OBRIGATORIEDADE DE PORTAR E APRESENTAR: GTA PREENCHIDA 
CORRETAMENTE. A GTA DEVE CONTER: 
 

A. NÚMERO  E SEXO CORRETO DE ANIMAIS E SEUS NUMEROS DE EXAME DE AIE E 
MORMO; 
 

B. CNPJ DA PROMOTORA(624789380001-79) , NOME DA PROMOTORA (SOCIEDADE 
HÍPICA PAULISTA), NOME DO ESTABELECIMENTO (SOCIEDADE HÍPICA 
PAULISTA), CÓDIGO DO ESTABELECIMENTO (35503080254) E AP (ATIVIDADE 
PRODUTIVA REFERENTE A CSI E CSN COPA SÃO PAULO) E MUNICÍPIO (SÃO 
PAULO – SP) – PREENCHIMENTO COMPLETO TANTO PARA A ORIGEM, QUANTO 
PARA O DESTINO 

 
 ANTES DA EMISSÃO DO GTA, DEVE-SE CONSULTAR COM A ENTIDADE 
PROMOTORA OS DADOS CORRETOS PARA A EMISSÃO DO GTA: GTAS COM O CNPJ 
OU COM A AP INCORRETOS NÃO SERÃO ACEITOS PARA O INGRESSO DOS 
ANIMAIS!  

 
C. NOME E CRMV DO VETERINÁRIO EMITENTE DO ATESTADO SANITÁRIO, BEM 

COMO A DATA DA VACINAÇÃO DOS ANIMAIS. 
 
 
4 – É DE RESPONSABILIDADE DOS TUTORES DOS ANIMAIS A AVERIGUAÇÃO DAS 
VALIDADES DOS DOCUMENTOS, CONFERÊNCIA DAS RESENHAS DOS EXAMES, BEM COMO O 

DEVER DE CONFERIR O GTA ANTES DE EMBARCAR OS ANIMAIS.  
 
 
PARA ESCLARECER OUTRAS DÚVIDAS, FAVOR CONSULTAR UM VETERINÁRIO HABILITADO 
PARA EMISSÃO DE GTA. 
 
CORDIALMENTE 
 
RACHEL CAMPBELL WORTHINGTON 
HELIO ITAPEMA 


